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Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado
Nesta          
 
 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
 
                        Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação nº 0680/2025, de
autoria do Senhor Deputado Napoleão Bernardes, sugerindo que a dispensa de
contrapartida do Programa Universidade Gratuita e do FUMDESC para estudantes com
deficiência seja estendida aos seus pais, responsáveis legais ou pessoas que
comprovem exercer rotina de cuidados com terceiros, sob sua curatela, incompatível
com o exercício da contrapartida.
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente
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